
NOTA INFORMATIVA Nº04 /2025

Assunto: Rede de serviços para atendimento a mulher vítima de violência doméstica e sexual

Temática: Vigilância em Saúde

Considerando a Lei nº 12.845/2013, que garante atendimento imediato e integral as vítimas de 
violência sexual no Sistema Único de Saúde (SUS), conhecida como a Lei do Minuto Seguinte que 
traz a importância de estabelecer serviços de atendimento para garantir o acolhimento humanizado 
às vítimas;

Considerando que essa lei estabelece que todos os hospitais do SUS são obrigados a oferecer 
atendimento emergencial, incluindo tratamento médico, psicológico e social, exames preventivos e 
informações sobre os direitos legais da vítima;

Considerando que a Lei do Minuto Seguinte visa garantir que a vítima de violência sexual receba o 
atendimento necessário o mais rápido possível, reduzindo os riscos de complicações físicas e 
psicológicas, além de facilitar o registro da ocorrência e a identificação do agressor, e;

Considerando que:
1- A vítima tem direito ao atendimento emergencial no serviço mais próximo, mesmo que não seja 
o mais adequado para o caso;

2- A lei prevê um atendimento completo, que inclui diagnóstico e tratamento de lesões físicas, apoio 
psicológico e social, orientação sobre como registrar a ocorrência e encaminhamento aos órgãos 
competentes;

3- A lei prevê a participação de profissionais de diferentes áreas, como médicos, psicólogos e 
assistentes sociais, no atendimento da vítima;

4- A lei também garante a profilaxia da gravidez e a prevenção de doenças sexualmente 
transmissíveis (DSTs);

5- A lei obriga os profissionais de saúde a coletar material para exames de HIV e outros exames que 
possam ajudar a identificar o agressor;

6- A lei garante que a vítima seja informada sobre seus direitos legais e sobre os serviços de 
assistência sociais disponíveis;

7- A lei se aplica a todos os hospitais e unidades de saúde que integram a rede do SUS.



O Conselho das Secretarias Municipais de Saúde informa que o Programa de Atendimento à Vítima 
de Violência Sexual estadual (PAMVVS), regulamentado pela Portaria de nº 335/1998, funciona nas 
03 macrorregiões de saúde conforme disposto no quadro abaixo.

Em 2024 a Secretaria de Estado da Mulher e Diversidade Humana disponibilizou um guia de 
atendimento a mulheres vítimas de violência doméstica e sexual, que traz informações sobre a rede 
de serviços, incluindo apoio legal, médico, psicológico e social.

Serviços de referência para atendimento da mulher vítima de violência sexual:



Centros de referência de atendimento psicológico, jurídico e social para mulher em situação de 
violência:

Link de acesso rápido ao guia:
https://paraiba.pb.gov.br/arquivos/pdfs/guia-da-rede-de-enfrentamento-violencia-sexual-pb.pdf
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